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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Acrescente-se art. 2°-E 2 Lei n°10.848, de 15 de marc¢o de 2004, na forma

proposta pelo art. 4° da Medida Proviséria, nos termos a seguir:

“Art. 2°-E. Os montantes de energia elétrica de excedentes das
concessiondrias ou permissionarias de distribui¢do de energia elétrica, em funcdo
da varia¢do de mercado provocada por programas de resposta da demanda, serdo
considerados exposicdo contratual involuntédria.” (NR)

JUSTIFICACAO

A proposta reconhece os efeitos dos programas de resposta da
demanda sobre o consumo das distribuidoras, ao classificar como exposicdo
contratual involuntdria os excedentes de energia decorrentes dessa reducido

induzida de carga.

Essa medida é necessdria para garantir justica regulatéria e equilibrio
econdmico-financeiro as distribuidoras, que ndo tém controle direto sobre a
ativacdo desses programas, muitas vezes acionados por decisdo sistémica para

garantir a confiabilidade do sistema elétrico.

Sem esse reconhecimento, as distribuidoras podem ser penalizadas
por um excedente que ndo decorre de falha de planejamento, mas sim de uma
politica publica de gestdo da demanda.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258768017700

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho

*CD25876801770



A proposta estd alinhada aos principios de sinalizacdo adequada de
risco, equilibrio contratual e modicidade tariféria, protegendo os consumidores
e o equilibrio do setor. Trata-se de uma correcdo pontual, mas essencial, para a

coeréncia regulatéria da operagdo do sistema elétrico brasileiro.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputado Joaquim Passarinho
(PL - PA)

*CD25876801770

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258768017700

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho




 
   
     2025-05-27T21:24:35.841Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art. 2º-E.
         
           Os montantes de energia elétrica de excedentes das concessionárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica, em função da variação de mercado provocada por programas de resposta da demanda, serão considerados exposição contratual involuntária.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 2º-E à Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, na forma proposta pelo art. 4º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º-E. Os montantes de energia elétrica de excedentes das concessionárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica, em função da variação de mercado provocada por programas de resposta da demanda, serão considerados exposição contratual involuntária.” (NR)
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